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LEI N.º 881, DE 04 DE MAIO DE 2018. 
 

                                                                                                   
SÚMULA – Autoriza o Executivo Municipal a 
alienar (vender) bens da municipalidade e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Par aná, no uso de suas 
atribuições conferidas por Lei, após apreciação e v otação dessa Câmara de 
Vereadores, sanciona a presente,  

 
L E I:  
 
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal, na forma do artigo 

27, inciso I da Lei Orgânica Municipal, autorizado a alienar, mediante venda, através 
de procedimento licitatório, nos moldes da Lei Federal nº 8.666/93, os seguintes 
móveis: 

 
 

a) 01 (UM) VEÍCULO PAS/ÔNIBUS, MARCA MON/PROTOTIPO,  ANO DE 
FABRICAÇÃO 1989, ANO MODELO 1989, CATEGORIA OFICIAL , COR 
BRANCA, A DIESEL, COM CAPACIDADE DE 35 PASSAGEIROS,  
PLACA BXG 4117, CHASSI DE000C20126REM, RENAVAN 31.3 98.108-
6, VALOR MÍNIMO R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), (VEN DA PELO 
ESTADO QUE SE ENCONTRA); 
 

b) 01(UM) VEÍCULO PAS/AUTOMOVEL, MARCA/MODELO FIAT/ UNO EP, 
ANO DE FABRICAÇÃO 1995, ANO MODELO 1996, CATEGORIA 
OFICIAL, COR BRANCA, A GASOLINA, CAP/POT/CL 5P/58CV , PLACA 
GUC 5390, CHASSI 9BD146097S5637493, RENAVAN, 64.505 .132-2, 
VALOR MÍNIMO R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS), (VENDA PEL O ESTADO 
QUE SE ENCONTRA);  
 

c) 01(UM) VEÍCULO PAS/AUTOMOVEL, MARCA/MODELO FIAT/ UNO 
MILLE FIRE, ANO DE FABRICAÇÃO 2001, ANO MODELO 2002 , 
CATEGORIA OFICIAL, COR AZUL, A GASOLINA, CAP/POT/CL  
5P/55CV, PLACA ABW - 0399, CHASSI 9BD15802524321239 REM, 
RENAVAN, 0077.064.923-8, VALOR MÍNIMO R$ 3.000,00 ( TRES MIL 
REAIS),  (VENDA PELO ESTADO QUE SE ENCONTRA); 

 
d) 01(UM) VEÍCULO AUTOMOVEL, MARCA/MODELO GM/VECTRA  

SEDAN ELEGANCE, ANO DE FABRICAÇÃO 2008, ANO MODELO 
2009, CATEGORIA OFICIAL, COR PRETA, A ALCOOL/GASOLI NA, 
CAP/POT/CL 5P/128CV, PLACA AQY 6685, CHASSI 
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9BGAB69W09B203273, RENAVAN, 0012.329.438-0, VALOR M ÍNIMO 
R$ 8.000,00 (OITO MIL REIS), (VENDA PELO ESTADO QUE  SE 
ENCONTRA); 

 
e) 01(UM) VEÍCULO AUTOMÓVEL, MARCA/MODELO FIAT/MARE A ELX, 

ANO DE FABRICAÇÃO 2006, ANO MODELO 2006, CATEGORIA 
OFICIAL, COR PRETA, A GASOLINA, CAP/POT/CL 5P/132CV , PLACA 
MXO 6204, CHASSI 9BD18523467069095, RENAVAN, 88.545 .594-0, 
VALOR MÍNIMO R$ 8.000,00 (OITO MIL REIS), (VENDA PE LO ESTADO 
QUE SE ENCONTRA); 

 
f) 01(UM) VEÍCULO PAS/AUTOMOVEL, MARCA/MODELO FIAT/ UNO 

MILLE ECONOMY, ANO DE FABRICAÇÃO 2009, ANO MODELO 2 010, 
CATEGORIA OFICIAL, COR BRANCA, A ÁLCOOL/GASOLINA, 
CAP/POT/CL 5P/72CV, PLACA ARY 5035, CHASSI 
9BD15802AA6330140, RENAVAN, 0017.447.909-3, VALOR M ÍNIMO R$ 
6.000,00 (SEIS MIL REIS),   (VENDA PELO ESTADO QUE SE 
ENCONTRA); 
 

g) 01(UM) VEÍCULO AUTOMOVEL, MARCA/MODELO I/CHEVROL ET 
CLASSIC LS SEDAN, ANO DE FABRICAÇÃO 2012, ANO MODEL O 
2013, CATEGORIA OFICIAL, COR BRANCA, A ÁLCOOL/GASOL INA, 
CAP/POT/CL 5P/78CV, PLACA AWI 3748, CHASSI 
8AGSV19F0DR144392, RENAVAN, 0049.993.808-9, VALOR M ÍNIMO R$ 
14.000,00 (QUATORZE MIL REIS),  (VENDA PELO ESTADO QUE SE 
ENCONTRA);  
 

h) 01(UM) VEÍCULO AUTOMOVEL, MAR/MOD VW/GOL 1.0, AN O DE 
FABRICAÇÃO 2007, ANO MODELO 2007, CATEGORIA OFICIAL , COR 
BRANCA, A ÁLCOOL/GASOLINA, CAP/POT/CL 5P/75CV, PLAC A AOT 
- 4763, CHASSI 9BWCA05WX7T146198, RENAVAN, 91.726.8 59-8, 
VALOR MÍNIMO R$ 5.000,00 (CINCO MIL REIAS), (VENDA PELO 
ESTADO QUE  SE ENCONTRA); 
 

i) 01 (UMA) PÁ CARREDEIRA, W20B (CASE) ANO DE FABRI CAÇÃO 
1987, VALOR MÍNIMO R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) ,  (VENDA 
PELO ESTADO QUE SE ENCONTRA); 

 
j) 01 (UMA) MOTONIVELADORA, MARCAMODELO HWB 140 (HU BER 

WARCO DO BRASIL, ANO 1985, MOTOR Nº3015521, VALOR M ÍNIMO 
R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), (VENDA PELO ESTADO QU E SE 
ENCONTRA); 
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k) 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA LT 75 E 4X4 SERIE L7ECR4 11968 
MARCA NEW HOLLAND, ANO 2009 VALOR MÍNIMO R$ 30.000,00 
(TRINTA MIL REIS), (VENDA PELO ESTADO QUE SE ENCONTRA) 

l) 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA LT 75 E 4X4 SERIE L7ECR4 14345 
MARCA NEW HOLLAND, ANO 2009 VALOR MÍNIMO R$ 35.000,00 
(TRINTA E CINCO MIL REIS), (VENDA PELO ESTADO QUE SE 
ENCONTRA) 

m) 01 (UMA) PLANTADEIRA SEMEATO PLANTIO DIRETO, SERIE E 
CHASSI 0910E609A, SETE LINHAS  VALOR MÍNIMO R$ 15.000,00 
(QUINZE MIL REIS),  ((VENDA PELO ESTADO QUE SE 
ENCONTRA) 

 
Art. 2º  - Ovalor dos bens a serem alienados pela 

Municipalidade foi avaliado pela Comissão de Avaliação designada pela PORTARIA 
N.º 2217, de 13 de março de 2018 , sendo que os referidos valores mínimos a serem 
propostos pelos interessados estão especificados na descrição dos veículos e 
maquinas pesadas constante acima.  

Parágrafo único. As demais condições serão estipuladas em 
Edital de Licitação.  

 
Art. 3°. As despesas decorrentes da venda autorizada por esta 

Lei ficará a cargo do comprador. 
Parágrafo único - As multas, licenciamento e seguro obrigatório 

dos veículos, serão todos quitados até a data do leilão e após esta data fica de 
responsabilidade do arrematante. 

 
Art. 4º.  As receitas provenientes da venda dos móveis serão 

depositadas em Conta corrente especificas na agência de Jardim Alegre, Banco do 
Brasil, denominada Alienação de Bens em nome da Prefeitura do Município de 
Lidianópolis.  

Art. 5º  - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS , ESTADO DO 
PARANÁ, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DO IS MIL E 
DEZOITO. 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL  


